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PORTARIA Nº 166/PROGESP/UFFS/2016 

 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais e, considerando 

o disposto na Portaria nº 571/GR/UFFS/2012, o Art. 1º, § 2º e o Art. 17 da Lei 

12.772/12, resolve: 

  

Art. 1º CONCEDER Retribuição por Titulação, aos Professores do Magistério 

Superior a seguir relacionados: 

 

Nome SIAPE Vigência Titulação 
Classe/ 

Padrão 

 

Regime de 

Trabalho 

 

Processo nº 

Andrey Luis Binda 1768145 20/09/2016 Doutorado 
Adjunto 

C Nível I 
DE 

23205.004408/2

016-25 

Denise Consuelo 

Moser Aguiar 
1705949 20/10/2016 Doutorado 

Adjunto 

C Nível I 
DE 

23205.004806/2

016-41 

Erikson Kaszubowski 1802168 06/09/2016 Doutorado 
Adjunto 

C Nível I 
DE 

23205.004224/2

016-65 

Larissa de Lima 

Trindade 
1572402 11/10/2016 Doutorado 

Adjunto 

C Nível I 
DE 

23205.004697/2

016-62 

Mario Sergio Wolski 1914685 19/10/2016 Doutorado 
Adjunto 
C Nível I 

DE 
23205.004793/2
016-19 

 

 

Chapecó-SC, 08 de novembro de 2016. 

 

 

 

Henrique Dagostin 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 
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